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E8IÂI}O DE 8EBCTPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IEI Nq O1l83

De 06 de janelro de 1983

Concede aumento de venci-mentos ao funcionafismo Mr.micipall

e dá outras providências.

o PRffi'ErrO MUNTCIPÀI DE M0rrA BOrlrrA, EsrÁDo DE SERGTPE:

Fago. saber que a Câmara de Vereadores d-e i'loita Bonita, t

d.ecretou e eu sanciono a seguinte I€1!

Art. 19 - Fi-ea aumentado en \j r98ft (quarenta e clncornoven
ta e olto por cento), os venclmentos do funclonalismo Municipal, em I

regj.me estatutário +#ü gÊ , e cargo em coulissão que não foram benefi-

ciados com o aumento do Salaário - Mínlmo.

Àrt. 20 - Ficam excluidos d.os beneflcios d.esta Ie1, os Pro

fessôres aa Rê de de §rc1no l,Íunl c ipa1, por terem seus vencinento§ regula
dos pelo Decreto na 66.259.

Art. 39 - Âs despesas decorrentes cesta Lei-, correrão a

conta das dotações Orçamentárias vigente o/de suplementação.

Ârt. l+s - Esta Lei produzirá seus efeitos apartir do le d.e

janeiro de 1983.

Art. ,c : Revogam-se as cisposições em contrário.

GABINEIE DO PnffiEITo iftrNfCrPAL DE I{0ITA BoNITA, E'Í 06

JANEIBO DE 1983
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